
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 01/06/2023
CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS CULTURAIS – CMPC

Ao primeiro dia do mês de junho de dois mil e vinte e três, às dezenove horas, na
Casa das Culturas Olinda Viana de Souza, endereço Rua Domingos Buchione 191,
Jardim Paulista, cidade de Pradópolis-SP, reuniram-se os conselheiros titulares e
suplentes Daiane de Castro Sales Rodrigues, Dálete Lima de Souza, Miguel
Alexandre de Espírito, Naiane Castro Sales, Elaine Santana Souza, Thiago Irineu
Bugança, Tiago Bigas, Regina P. Atique Ferraz, Jean Cesar Coleti, juntamente com
os membros da sociedade civil Claudinei de Souza, Wagner Aparecido Miguel,
Manoel Costa Domingues, Wanderley da Silva, Willian Guedes dos Santos, Bruna
Santos Alves Correia e Maria Fabiano de Souza para deliberarem sob a pauta 1- Lei
do Fundo; 2- Aniversário de Pradópolis; 3- Lei Paulo Gustavo. Em 1- Lei do Fundo,
Dálete iniciou a reunião retomando este assunto e relembrando que na última
reunião o Conselho decidiu-se por revogar a Lei do Fundo Municipal de Apoio à
Cultura (FMAC), pois havia muitas alterações a serem feitas e o conselheiro Jean
ficou responsável em refazer a redação da Lei com as alterações e mandar para
aprovação da Presidente do CMPC e do Departamento de Cultura e Turismo. Jean
atualizou sobre o processo, informando que foi feita a redação com as alterações e
que já estava aprovada por Dálete Lima de Souza (Presidente do CMPC) e Regina
P. Atique Ferraz (Departamento de Cultura e Turismo de Pradópolis). Sendo assim,
Regina complementou dizendo que o próximo passo é enviar para o chefe de
gabinete da prefeitura que posteriormente enviará à Câmara para aprovação. Em 2-
Aniversário de Pradópolis, Miguel compartilhou como foi o encontro da Comissão
Organizadora construída na última reunião para decidir os detalhes do Aniversário
da cidade. Logo em seguida, Regina atualizou dizendo que o Aniversário de
Pradópolis não seria possível realizar conforme o planejado por conflitos jurídicos
com outro evento que já iria acontecer na mesma semana. Neste sentido, os
participantes, músicos e demais trabalhadores culturais do município, levantaram a
reflexão sobre a falta de efetividade de ações para a cultura no município. A partir
de ampla discussão, Jean propôs a elaboração de um Ofício para o Jurídico com o
intuito do Conselho compreender melhor sobre o orçamento público municipal para
a cultura e arte. Logo, entrou em discussão sobre a importância de ter uma Lei de
Fomento para beneficiar a cultura municipal e os trabalhadores da cultura, então
Dálete sugeriu uma comissão para a criação dessa Lei de Fomento, e Miguel
propôs trazer a discussão e planejamento junto com a Assembleia do Conselho
permitindo a participação de todos. Adentrando sobre a Pauta 3- Lei Paulo
Gustavo, Dálete contextualizou sobre a Lei e explicou o cronograma e prazos que
deverão ser cumpridos. Sendo assim, o Conselho decidiu dividir em dois encontros:
Audiência Pública e Sala de Escuta. A Audiência Pública ficou marcada para dia
13/06/2023 às 19h00 na Câmara Municipal de Pradópolis, e a Sala de Escuta no dia
22/06/2023 com horário e local a definir. Regina compartilhou também que haverá a
contratação de uma Assessoria Jurídica para prestação de contas. Naiane e
Regina ficaram responsáveis pela divulgação nas redes sociais da Cultura e do
CMPC, e os conselheiros concordaram em gravar vídeos para chamamento dos
segmentos para a Audiência Pública. No dia 29/06/2023 o CMPC se reunirá em



uma Reunião Extraordinária para organização e elaboração do plano de ação. Eu,
Daiane de Castro Sales Rodrigues, secretária em exercício, lavrei e transcrevi a
seguinte Ata.

Pradópolis, 1 de junho de 2023.
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